
Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMAC

Câmara Setorial Permanente de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

ATA DE REUNIÃO

REUNIÃO: 23a DATA:  20.07.2011

INÍCIO: 9:30h TÉRMINO: 11:30h

LOCAL: Sala do CONSEMAC (SMAC - Sala 1207)

COORDENADOR: Miguel Grassani (SOBEMA)

RELATOR: Roberto Lira (SINDUSCON-RIO)

1- PARTICIPANTES 

Presentes:

William Vilar  (CONSEMAC);  Miguel  Grassani  Neto (SOBEMA); Elaine Barbosa (SMAC/CFA);  Ana 

Paula P. dos Santos (SMU/CGPE/CLO); Roberto Lira de Paula (SINDUSCON-RIO);  Jocéa da Silva 

Machado (SOBEMA); e  Abilio Tozini ( FAM-RIO e FUP).

Ausentes Justificados: 

Ausentes não Justificados: 

2- ASSUNTOS TRATADOS

1- Tendo em vista o deliberado na 22ª reunião, realizada em 20/6/2011, em conjunto com a 

Câmara Técnica da Bacia Drenante à Baia de Sepetiba, em seu item 13, ficou acordado, 

após amplo debate, que os membros da CSPFLA e outras comissões deverão fazer uma 

visita à CSA, e não “vistoria” como assentado na ata em referência, em data a ser ajustada 

com a administração daquela Siderúrgica. Para tanto, o CONSEMAC deverá formalizar tal 

desejo, através de oficio endereçado à CSA.

2- Após  o  assunto  visita/vistoria  à  CSA,  os  membros  da CSPFLA passaram a discutir  a 

respeito  das  “ocupações  irregulares”.  Tendo em vista  que  não  foi  possível  fazer-se  a 

apresentação  no  plenário  da  CONSEMAC,  e  objetivando  uma  melhor  conclusão  dos 

trabalhos  à  respeito,  ficou acertado que a  representante  da SMU,   Ana Paula  P.  dos 

Santos,  irá verificar  se foi  aberto processo com relação à minuta do Decreto sobre as 

ações  em  relação  às  referidas  ocupações,  que  chegou  a  ser  esboçada 

multidisciplinarmente, e, se o mesmo foi encaminhado à PGM, e, ainda, se poderemos, 

tendo em vista o resultado de nossas reuniões, fazer uma proposta de revisão do referido 

documento.
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3- Foi dada a notícia, pelo representante do SINDUSCON-RIO, Roberto Lira, de que no dia 

27  de  julho,  quarta-feira,  haverá  naquela  instituição  sindical,  durante  a  reunião  da 

COMARC – Comissão de Meio Ambiente e Relações com Concessionárias, às 12hs, a 

apresentação por parte de técnicos da EVEN – Construção e Incorporação, do programa 

Compromisso com a sustentabilidade - Redução de emissões de dióxido 

de carbono (CO2) e outras ações responsáveis que a referida construtora 

aplica em suas construções. 

4- A representante  da  SMAC,  Elaine  Barbosa,  falou  do  trabalho  realizado  pela  empresa 

CONVERGIR, fruto de convenio realizado entre o Sinduscon-Rio e a SMAC, que tratou de 

mapear  os  procedimentos  de  licenciamento  ambiental  praticados  na  Secretaria.  A 

representante da SMAC sugeriu que a CSPFLA, agregando profissionais do Sinduscon-

Rio,  com experiência  nos  processos  de licenciamento,  e  com base  na conclusão  dos 

trabalhos  da  CONVERGIR,  independentemente  da  implantação  que  se  pretende  fazer 

numa segunda etapa, viesse a tratar de novas normas que possam ser implantadas de 

imediato e que possam otimizar o processo de licenciamento ambiental.

5- Outrossim, discutiu-se, também, a necessidade de se sugerir, talvez através da Câmara de 

Resíduos, a modificação da Resolução Nº 387 da SMAC, que só exige a apresentação de 

projeto de gestão de resíduos da Construção Civil para empreendimentos que gerem mais 

de 5.000 m3  de volume de demolição  ou que tenham mais  de 10.000 m2  de área de 

construção, para que amplie o universo de empreendimentos obrigados a cumprirem tal 

exigência. A representante da SMAC, que é responsável pela fiscalização ambiental do 

Município,  justificou  sua  posição,  uma  vez  que  aqueles  empreendimentos  que  estão 

desobrigados da apresentação do projeto, e que são em razoável numero, os mesmos 

sentem-se descomprometidos com as premissas da Resolução SMAC 387, assim como 

com a Resolução CONAMA 307, havendo uma disposição de resíduos em lugares não 

licenciados e sem controle.

6- A  representante  da  SOBEMA,  Jocéa  Machado,  propôs  que  se  solicitasse  aos 

representantes  da  RIOÁGUAS  na  CSPFLA  que  apresentem  uma  exposição  sobre  o 

sistema de reuso e retardo de águas pluviais.

7- Por fim, foi lembrado que a SEOP ainda não providenciou substituto de seu representante 

nesta Câmara, desde que a representante anterior, Valéria Ferreiro, hoje lotada na Secretaria 

Municipal  de  Assistência  Social,  se  retirou.  A  assessoria  do  CONSEMAC,  assim  como a 

representação  da  SMAC,  deverão  solicitar  à  Secretaria  Especial  de  Ordem  Pública  que 

designem um novo representante.

3- PRÓXIMA REUNIÃO DA CSPFLA

Data: 17 de agosto de 2011, às 09h30min.
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Local: Sala do CONSEMAC

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2011.

Roberto Lira (SINDUSCON-RIO) relator da ATA nesta reunião.


